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1. «Ideia, Técnicos Oficiais de Contas, Lda.», identificada no processo, após ter 

requerido ao Director do Estabelecimento Prisional Regional de Aveiro (EPRA), em 

22 de Novembro de 1999, cópia de uma série de documentos administrativos 

referentes ao Concurso Para Aquisição de Serviços de Técnicos de Contas, veio, 

nos termos da Lei de Acesso aos Documentos da Administração (Lei nº 65/93, de 

26 de Agosto, na redacção resultante da Lei nº 94/99, de 16 de Julho, conhecida 

por LADA), apresentar queixa à Comissão de Acesso aos Documentos 

Administrativos da falta de decisão expressa por parte da entidade requerida. 

 

2. Os documentos administrativos em causa seriam, concretamente, os seguintes: 

 

a) actas ou documentos equivalentes, onde tenham sido produzidas propostas, 

pareceres e decisões sobre o referido concurso; 

b) idem, sobre as apreciações de todos os concorrentes e dos resultados do 

concurso; 

c) propostas de cada concorrente ao concurso; 

d) contrato de aquisição de serviços de Técnicos de Contas; 

e) cópia das facturas emitidas pela empresa fornecedora dos serviços. 

 

3. Por contacto telefónico, estabelecido em 14 de Dezembro de 1999 com o Director 

do EPRA, foi possível confirmar que os documentos referidos nas alíneas a), b) e 

c) do anterior nº 2 foram já transmitidos à empresa «Ideia» há mais de uma 

semana. Quanto aos restantes documentos, o não envio é uma consequência 



directa da sua não existência. Explicando melhor: foi já produzida uma decisão de 

ajudicação no âmbito do concurso, mas não foi ainda celebrado o respectivo  

contrato de aquisição de serviços nem, consequentemente, emitidas quaisquer 

facturas pela futura empresa prestadora. 

 

A sociedade «Ideia» confirmou igualmente estas mesmas informações, por 

contacto telefónico do mesmo dia 14 de Dezembro, mas manifestou a intenção de 

manter o requerimento no que toca às alíneas d), e e) do anterior nº 2, para o caso 

de tais documentos vierem entretanto a ser produzidos. 

 

4. Nos termos da LADA, designadamente face aos seus artigos 7º e 12º, a 

requerente sempre terá o direito de ser informada sobre a existência dos 

documentos administrativos mencionados e, caso se verifique tal existência, o 

direito de obter a reprodução, na forma requerida, de todos aqueles que não 

revistam carácter nominativo. Mas isto, bem entendido, caso tais documentos 

existam já e se encontram na posse do EPRA. Ora, tudo indica que os documentos 

referidos acima nas alíneas d) e e) do nº 2 não foram sequer ainda produzidos na 

sua materialidade. O que não impede que a empresa «Ideia» venha em momento 

posterior a formular um novo pedido, dirigido igualmente ao EPRA, que tenha por 

objecto o acesso aos documentos agora inexistentes. 

 

Em conclusão, esta Comissão é da opinião que o Director do Estabelecimento 

Prisional Regional de Aveiro, caso não o tenha feito já, deve informar a empresa 

«Ideia, Técnicos de Contas, Lda.» acerca da inexistência dos documentos 

administrativos referidos nas alíneas d) e e) deste Parecer. 

 

Lisboa, 15 de Dezembro de 1999. 
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